
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0100300-79.2000.815.0000 
RELATOR          : Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz Convocado
AGRAVANTE   : Marlene da Silva Rolim (Adv. Antonio Fábio Rocha Galdino)
01 AGRAVADO: Silmária da Silva Tho (Adv. Caius Marcellus Lacerda e outros)
02 AGRAVADO: Adelson de Lucena Filho (Adv. José Augusto Meirelles Neto)
03 AGRAVADO: José Antonio de Almeida Júnior (Def. Manfredo Rosenstock)

AGRAVO  INTERNO  EM  AÇÃO  RESCISÓRIA.  TERCEIRO 
INTERESSADO.  SÓCIA  DA  EMPRESA  CONDENADA  EM 
AÇÃO  PRINCIPAL.  ALEGAÇÃO  DE  QUE  SEU  PATRIMÔNIO 
PESSOAL  ESTÁ  SENDO  ATINGIDO  PELA  DECISÃO 
RESCINDENDA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO JURÍDICO DECORRENTE 
DA SENTENÇA. QUALIDADE DE TERCEIRA JURIDICAMENTE 
INTERESSADA NÃO CARACTERIZADA. ILEGITIMIDADE DE 
PARTE.  OFENSA  A  COISA  JULGADA.  EXTINÇÃO  SEM 
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  CPC,  ART.  267,  VI. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

“[...]  O sócio  remanescente  não é  parte  legítima,  para,  em nome 
próprio, requerer seja afastada a condenação imposta à sociedade, 
nos  termos  do  art.  6º  do  CPC”.1 A  desconsideração  da 
personalidade jurídica, fato posterior à sentença atacada, somente 
ocorreu por razões estranhas à decisão que se deseja rescindir, daí 
porque não se poder dizer que o prejuízo decorre da sentença, mas 
de atos posteriores a ela, atribuídos aos próprios sócios da empresa. 
Vale dizer, a execução do patrimônio da autora não tem sua gênese 
na sentença que ela busca rescindir, mas em fato estranho à lide, 
cuja  responsabilidade  somente  pode  ser  imputar  aos  sócios  da 
pessoa jurídica.  Por esta razão, não consigo enxergar na autora a 
condição de terceira juridicamente interessada, tal como previsto 
no art. 487, II, do Código de Processo Civil, uma vez que, tendo a 

1 STJ  -  AgRg no  REsp 1311367/MG, Rel.  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2014,  DJe 
24/06/2014



sentença sido proferida em desfavor da pessoa jurídica da qual é 
sócia,  apenas  contra  aquela  surtiria  seus  efeitos.  Não 
demonstrando  de  forma  convincente  a  condição  de  terceiros 
juridicamente interessados, tal como previsto no artigo 487, II, do 
CPC,  há  de  se  reconhecer  a  ilegitimidade  ativa  ad  causam  da 
autora, julgando-se extinto o processo, sem apreciação do mérito, 
nos termos do artigo 267, VI, do CPC.2 Desprovimento do recurso.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a  Segunda  Seção  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, integrando a presente 
decisão a súmula de julgamento de fl. 874.

Relatório

Trata-se de agravo interno contra decisão monocrática que extinguiu, 
sem  resolução  do  mérito,  a  ação  rescisória  proposta  por  Marlene  da  Silva  Rolim  em 
desfavor de Silmária da Silva Tho, Adelson de Lucena Filho e  José Antonio de Almeida 
Júnior.

Na  decisão  agravada,  registrou-se  a  ilegitimidade  ativa  da 
autora/recorrente,  na  qualidade  de  terceira  interessada,  que  objetivava  desconstituir 
sentença proferida pelo juízo de direito da 9ª vara cível da comarca da Capital, que julgou 
procedente  a  ação  indenizatória,  movida  por  Silmária  da  Silva  Tho,  condenando 
solidariamente  José  Antonio  de  Almeida  Júnior  e  Extração  e  Mineração  São  José  ao 
pagamento em dobro do somatório das despesas da autora no valor de R$ 3.475,66, bem 
como  ao  pagamento  dos  lucros  cessantes  a  partir  da  data  do  acidente;  R$  7.500,00 
referentes a perda total do veículo; danos morais arbitrados em R$ 150.000,00 e honorários 
advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

Naquela ocasião (decisão monocrática), registrou-se que o avanço da 
execução sobre o patrimônio da autora/agravante somente ocorreu após a desconsideração 
da personalidade jurídica da Extração Mineral São José Ltda, de quem ela é sócia, não 
decorrendo diretamente da sentença, mas de fatos estranhos à lide, somente imputado aos 
proprietários, já que a condenação atingiu somente o patrimônio da pessoa jurídica, que, 
por sua vez, não se confunde com o patrimônio de seus sócios.

Inconformado, recorre a autora aduzindo que quando foi realizada a 
audiência de instrução e julgamento do processo originário já deveria ter sido citada como 
herdeira legal da empresa referida, em razão da dissolução da sociedade pela morte de seu 
marido, ocorrida em 2005.

2 TST  -  RO:  944003620095120000   94400-36.2009.5.12.0000,  Relator:  Luiz  Philippe  Vieira  de  Mello  Filho,  Data  de  Julgamento: 
14/12/2010, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 17/12/2010



Defende que com o falecimento do seu esposo e sócio,  herdou os 
direitos do de cujus, daí porque seria parte legítima, seja como parte ou como terceira 
interessada, para propor a demanda, uma vez que seus bens foram atingidos diretamente 
pela execução.

Por esta razão, sustenta que a decisão está equivocada quando afirma 
que os efeitos sobre seu patrimônio somente ocorreram após a sentença, bem assim que 
acaso seja negada a legitimidade, ninguém mais estaria legitimado a propor a demanda, 
eis que, segundo garante, a pessoa jurídica teria tido seu fim em 2005.

Ao  final,  pede  o  provimento  do  recurso  para  reformar  a  decisão 
agravada, reconhecendo sua legitimidade ativa, na qualidade de terceiro interessado, para 
propor a ação rescisória.

É o relatório. 

VOTO

Em  que  pese  o  esforço  da  recorrente,  creio  que  a  pretensão  de 
convencer esta Corte acerca de sua legitimidade ativa para ajuizar a ação rescisória não 
merece acolhida.

A legitimidade  do  terceiro  juridicamente  interessado  para  propor 
ação rescisória encontra amparo no artigo 487, II, do Código de Processo Civil. No entanto, 
para  a  regular  constituição  e  desenvolvimento  do processo,  é  necessário  que a  autora 
comprove a tal qualidade, em razão da prejudicialidade que a decisão rescindenda teria 
trazido para ela.

No caso, para justificar sua legitimidade, a autora sustenta que houve 
mácula na sentença rescindenda, tendo em vista a ausência de intimação da empresa da 
qual é sócia para participar da realização de ato processual, não podendo, agora, na fase 
de  execução,  ser  responsabilizada  pessoalmente  para  quitar  o  débito  reconhecido  na 
decisão judicial.

Acresceu,  ainda,  que a sociedade já  havia sido extinta  quando da 
nulidade apontada e que teria herdado o patrimônio do seu falecido sócio e esposo, que 
estaria sendo alvo da execução no processo que condenou a pessoa jurídica (Extração e 
Mineração São José Ltda)

Contudo,  examinando  a  demanda  pelos  elementos  contidos  nos 
autos, exsurge que a autora não se enquadra na definição de terceiros interessada tal como 
é apresentada no artigo 487, II, do CPC.

A decisão  que  se  pretende  desconstituir  foi  lançada  na  ação  de 



indenização  por  danos  morais  e  materiais  proposta  em  desfavor  de  José  Antônio  de 
Almeida Júnior e Extração e Mineração São José LTDA, pleiteando direitos decorrentes de 
acidente automobilístico em que foi vítima a Sra. Silmária da Silva Thó.

A autora  da  presente  rescisória,  como sócia  da  empresa,  somente 
interveio naquele feito quando o juízo processante desconsiderou a personalidade jurídica 
da  executada  (fls.  548/549),  determinando  a  penhora  dos  bens  em  nome  dos  sócios 
indicados, fazendo com que agravasse da decisão e movesse a presente rescisória.

Apesar  de os limites  subjetivos  da coisa  julgada material  dizerem 
respeito somente às pessoas diretamente vinculadas à decisão que solucionou de modo 
definitivo  a  lide,  não  prejudicando  nem  beneficiando  terceiros,  pode  acontecer  de  a 
decisão  causar  prejuízo  ao  direito  de  quem não foi  parte  no  feito,  situação em que o 
atingido terá legitimidade para propor ação rescisória.

A regra, insculpida no art. 487, II, do Código de Processo Civil, não 
tem contornos absolutos,  de forma que nem todo aquele que se diga prejudicado pela 
decisão tem, efetivamente, legitimidade de agir.

Comentando  o  dispositivo,  Antônio  Cláudio  da  Costa  Machado 
leciona que “a legitimação ativa do terceiro interessado para a ação rescisória tem caráter 
preponderantemente extraordinário (art. 6º), uma vez que ele nem sempre é o titular da 
relação  jurídica  definida  pela  sentença  transitada  em  julgado.  Assim,  não  fosse  a 
presente prescrição legal, o terceiro não poderia ajuizar ação rescisória. Muito bem, para 
os fins dessa disposição normativa é possível vislumbrar três situações diferentes em 
que alguém aparece como terceiro juridicamente interessado:  a)  é  terceiro o que era 
parte ordinariamente legitimada para a ação, mas que para ela não foi citado (art. 47, 
parágrafo único); b) é terceiro o que era exclusiva e extraordinariamente legitimado para 
a  ação  e  dela  não  participou;  é  terceiro,  ainda,  o  que  poderia  ter  intervindo  como 
assistente qualificado ou simples (arts. 54 e 50) e não o fez”.3 

Outro  não  é  o  entendimento  de  Alexandre  Freitas  Câmara,  para 
quem 

"(...) No que concerne aos terceiros juridicamente interessados, há 
que se recordar que os terceiros não são alcançados pela autoridade 
de coisa julgada, que restringe seus limites subjetivos àqueles que 
foram partes do processo onde se proferiu a decisão. Pode haver, 
porém,  terceiro  com  interesse  jurídico  (não  com  interesse 
meramente de fato), na rescisão da sentença. Como regra, o terceiro 
juridicamente  interessado  será  aquele  que  pode  intervir  no 
processo original como assistente. Considera-se, também, terceiro 
legitimado a propor a 'ação rescisória' aquele que esteve ausente do 

3 Código de Processo Civil. Interpretado e Anotado. Machado, Antônio Cláudio da Costa. 2 ed., rev. e atual. Barieri: 2008, p. 892.



processo  principal,  embora  dele  devesse  ter  participado  na 
condição de litisconsorte necessário".4

Como bem anota Fredie Didier Jr,  “não se permite, como regra, a 
intervenção sem a demonstração de qualquer interesse,  nem com a demonstração de 
apenas interesse econômico ou moral”.5

No caso dos autos, todavia, creio que a autora não se enquadra em 
nenhuma das hipóteses acima indicadas. É que dada a independência da pessoa jurídica 
em relação a seus sócios,  durante o  processo de conhecimento a autora não guardava 
qualquer relação com a lide originária, não sofrendo, portanto, prejuízo com a prolação da 
sentença, porque seu patrimônio não se confunde com o da pessoa jurídica da qual era 
sócia.

Assim, não podem ser confundidas as personalidades jurídicas dos 
sócios com a da pessoa jurídica, não possuindo, uns e outros, legitimidade para proceder a 
defesa dos interesses que não lhes pertence, sob pena de violação ao disposto no art. 6º do 
CPC, segundo o qual “ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo 
quando autorizado por lei".  Ademais,  a criação de uma sociedade de responsabilidade 
limitada visa,  sobretudo, à limitação para os sócios dos riscos da atividade econômica, 
preservando seu patrimônio pessoal em face de eventuais fracassos da pessoa jurídica.

Nesse contexto, para configurar a legitimação prevista no art. 487, II, 
necessário  que  o  terceiro  demonstre  o  prejuízo  jurídico  decorrente  da  sentença 
rescindenda ter reconhecido uma situação incompatível com a relação jurídica mantida 
entre ele e aquelas partes (negação ou a restrição de um direito seu), sendo que o simples 
prejuízo de fato (diminuição do patrimônio) não o legitima a pretender a desconstituição 
da coisa julgada, pois, nesse caso, o terceiro apenas recebe os efeitos reflexos da sentença e, 
por isso, é tratado pela jurisprudência como terceiro juridicamente indiferente.

“1. A legitimidade ativa para a propositura da ação rescisória, em 
princípio,  é  conferida às  partes do processo no qual  proferida a 
sentença  rescindenda,  posto  que  nada  mais  lógico  do  que  os 
destinatários  do  comando  judicial  viciado  pretenderem 
desconstituí-lo.  Como de sabença, o terceiro prejudicado, que de 
há muito é prestigiado pelos ordenamentos mais vetustos e que lhe 
permitem intervir  em qualquer  grau de jurisdição,  também está 
habilitado  à  rescisão  da  sentença.  Para  esse  fim,  o  seu legítimo 
interesse revela-se pela titularidade de relação jurídica conexa com 
aquela sobre a qual dispôs sentença rescindenda, bem como pela 
existência de prejuízo jurídico sofrido. 3. A doutrina especializada, 
ao  discorrer  acerca  da  definição  de  "terceiro  juridicamente 

4 Lições de Direito Processual Civil. v II, 15 ed., rev. e atual. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008, p. 22.
5 Curso de Direito Processual Civil. Teoria Geral do Processo e Processo de Conhecimento. Didier Jr, Fredie. 1 ed, v. 1. Salvador: Jus 

Podivm, 2010, p. 344.



interessado",  deixa  assente  que  o  interesse  deste,  ensejador  da 
legitimação para propositura da rescisória, não pode ser meramente 
de  fato,  vez  que,  por  opção  legislativa  os  interesses  meramente 
econômicos  ou  morais  de  terceiros  não  são  resguardados  pela 
norma inserta no art. 487 do CPC”.6 

Quanto  à  legitimidade  do  sócio  da  pessoa  jurídica,  o  Superior 
Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  LEGITIMIDADE 
PASSIVA. ERRO DE FATO. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - 
TDA'S.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  PLANOS  BRESSER  E 
VERÃO.  APLICAÇÃO  AOS  TÍTULOS  EMITIDOS  EM  DATA 
ANTERIOR AOS REFERIDOS PLANOS. 1.  A legitimidade para 
integrar o polo passivo da ação rescisória, em princípio, é conferida 
àqueles que foram partes do processo no qual proferida a sentença 
rescindenda, e que são beneficiados pelo comando judicial. 2. Não 
comprovada a alteração na titularidade do direito e/ou da obrigação 
entre o ajuizamento da ação antecedente e a propositura da ação 
rescisória, o polo passivo desta deve ser necessariamente ocupado 
por  quem  figurou  como  parte  naquela.  3.  No  caso,  são  partes 
legítimas para integrar a presente ação rescisória os impetrantes no 
mandado  de  segurança  originário,  ou  seja,  Bramazônia-Brasil 
Amazônia Agro Industrial Com. Imp. e Exp. Ltda e Valter Arantes. 
4.  No  pertinente  ao  sócio  Marcelo  Miranda  Soares,  é  de  se 
reconhecer  a  ausência  de  interesse  para  integrar  a  lide,  a  uma 
porque não compôs a relação processual anterior, a duas porque os 
TDA's foram emitidos em favor das partes originalmente indicadas 
(Bramazônia-Brasil  Amazônia  Agro  Industrial  Com.  Imp.  e  Exp. 
Ltda e Valter Arantes ) e o fato de ser sócio da empresa favorecida, 
por si só, não justifica o seu ingresso na lide, seja na condição de 
litisconsorte passivo, seja como terceiro interessado”.7 

A  propósito,  sobre  a  distinção  entre  o  terceiro  juridicamente 
interessado e o indiferente,  peço vênia para transcrever trecho de acórdão de lavra do 
Exmo. Sr. Ministro Barros de Levenhagem no qual se abordou com muita propriedade tal 
questão:

“O tema em causa não prescinde do exame da eficácia da sentença 
perante terceiros,  conforme definiu esta Seção no julgamento do 
Processo ROAR-285.163/1996.3, DJU 28/5/99, no qual se ressaltou a 
distinção  entre  terceiros  juridicamente  indiferentes  e  terceiros 
juridicamente  interessados,  subdivididos  nos  que  são  atingidos 

6 STJ - AR 3185/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/10/2006, DJ 26/02/2007, p. 537
7 STJ - AR .475/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 15/03/2010



pela coisa julgada e nos que recebem apenas os efeitos reflexos da 
sentença. Dentre os terceiros juridicamente interessados estão em 
primeiro  lugar  os  subordinados  à  coisa  julgada,  cujos  direitos 
constituem  um  prolongamento  direto  da  lide,  tais  como  os 
sucessores das partes e os substituídos processualmente, classe na 
qual não está incluída a União. A categoria dos terceiros atingidos 
pela eficácia reflexa da sentença caracteriza-se pela existência de 
uma  relação  jurídica  autônoma,  mas  ligada  por  um  elo  de 
conexidade  com  a  relação  controvertida.  No  mesmo  sentido, 
Liebman assevera a existência do interesse jurídico só quando o 
terceiro  figura  como  titular  de  uma  relação  jurídica  conexa  ou 
dependente da relação jurídica que esteja sendo julgada”.8

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

“No  caso,  uma  das  sócias  da  empresa  reclamada  ajuizou  ação 
rescisória  buscando  desconstituir  a  sentença  que  homologou  o 
acordo firmado nos autos originários, sob a alegação de que seria 
resultado de colusão entre as partes a fim de fraudar a lei. Ocorre 
que a autora não logrou comprovar que o seu interesse na rescisão 
do julgado não seja meramente econômico, não possuindo mesmo 
legitimidade ad causam para a propositura de ação rescisória, nos 
termos do art. 487, inciso II, do CPC, para o que seria mister que o 
terceiro  fosse  titular  de  uma  relação  jurídica  inconciliável  com 
aquela decidida no processo rescindendo ou que os efeitos da coisa 
julgada material tivessem afetado, indiretamente, do ponto de vista 
jurídico, sua relação com a reclamada. Precedentes desta c. SBDI-2. 
Processo extinto, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VI, do 
CPC”.9 

No mesmo sentido:

“A  personalidade  jurídica  da  sociedade  não  se  confunde  com  a 
personalidade jurídica dos sócios. Assim, por constituírem pessoas 
distintas,  distintos  são  também  seus  direitos  e  obrigações.  2. 
Ninguém  pode  pleitear  em  nome  próprio  direito  alheio,  salvo 
quando autorizado por lei. Por isso, o sócio não tem legitimidade 
para  figurar  no  polo  ativo  de  demanda  em  que  se  busca 
indenização por prejuízos eventualmente causados à sociedade de 
que participa. 3. Hipótese em que o sócio tem interesse meramente 
econômico, faltando-lhe interesse jurídico a defender.  4.  Recurso 

8 TST - RXOF e ROAR-106/ 2006-000-16-00.0, Relator: Antônio José de Barros Levenhagen, Data de Julgamento: 30/10/2007, Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais

9 TST-ROAR-8000-40.2003.5.08.0000, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, DJ de 29/2/2008 



especial provido. Processo extinto sem julgamento de mérito”.10 

É  preciso  deixar  bem  claro  que  da  sentença  impugnada  não 
decorreram  prejuízos  diretos  ou  indiretos  à  autora,  porque,  até  aquele  momento,  o 
prejuízo recairia sobre o patrimônio da empresa que a recorrente é sócia.

Insisto,  até  aquela  oportunidade,  desnecessária  qualquer 
participação  da  autora  no  litígio,  já  que  a  personalidade  jurídica  da  empresa  não  se 
confunde com a de seus sócios, como bem decidiu o Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

“APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MATERIAIS  E  MORAIS  -  ILEGITIMIDADE  ATIVA  "AD 
CAUSAM" - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO  -  SENTENÇA  CONFIRMADA  Se  os  danos  alegados 
foram praticados contra sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada,  é  a  pessoa  jurídica  que  tem  legitimidade  ativa  para 
formular em juízo pedido ressarcitório,  e não qualquer dos seus 
sócios, na qualidade de pessoa física”.11

A  desconsideração  da  personalidade  jurídica,  fato  posterior  à 
sentença atacada, somente ocorreu por razões estranhas à decisão que se deseja rescindir, 
daí porque não se poder dizer que o prejuízo decorre da sentença, mas de atos posteriores 
a ela, atribuídos aos próprios sócios da empresa. Vale dizer, a execução do patrimônio da 
autora não tem sua gênese na sentença que ela busca rescindir, mas em fato estranho à 
lide, cuja responsabilidade somente pode ser imputar aos sócios da pessoa jurídica.

Ademais,  relevante  anotar  que  a  alegação  da  recorrente  de  que a 
pessoa jurídica não mais existia no momento da sentença, resultando daí sua legitimidade 
para ajuizar a demanda, não merece acolhida. 

Primeiro, porque, como dito antes, a empresa era formada por cotas 
de responsabilidade limitada ao patrimônio da pessoa jurídica. Segundo, porque a morte 
de um dos dois sócios extingue a sociedade e não a pessoa jurídica. Vale dizer, as cotas do 
falecido,  ainda  que  exclusivamente  destinadas  à  viúva,  extinguiram  a  sociedade, 
permanecendo ativa a empresa. Tanto é assim que a Extração e Mineração São José Ltda 
continuou a atuar no  processo como tal, mesmo após a morte de um dos dois sócios, sem 
qualquer manifestação nesse sentido (fls. 317; 431; e 459/468).

Não por outro motivo, a Ministra Maria Isabel Gallotti afirma que “o 
sócio remanescente não é parte legítima, para, em nome próprio, requerer seja afastada 
a condenação imposta à sociedade, nos termos do art. 6º do CPC. Precedentes”.12 

10 STJ - REsp 1188151/AM, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/04/2012
11 TJ-SC - AC: 35839 SC 2001.003583-9, Relator: Joel Dias Figueira Junior, Data de Julgamento: 18/04/2006, Primeira Câmara de Direito 
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12 STJ  -  AgRg no  REsp 1311367/MG, Rel.  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA, julgado em 05/06/2014,  DJe 

24/06/2014



Por esta razão, não consigo enxergar na autora a condição de terceira 
juridicamente interessada, tal como previsto no art. 487, II, do Código de Processo Civil, 
uma vez que, tendo a sentença sido proferida em desfavor da pessoa jurídica da qual é 
sócia, apenas contra aquela surtiu seus efeitos. Eventual avanço da execução sobre os bens 
particulares  da  recorrente  decorrem  da  decisão  que  determinou a  desconsideração  da 
personalidade jurídica da empresa e não da sentença que se pretende rescindir.

Do exposto, verificando-se a ilegitimidade ativa da sócia da empresa 
que foi  condenada na sentença,  nego provimento ao recurso,  mantendo a decisão que 
extinguiu a demanda sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do 
CPC. Custas e honorários, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), por conta da autora. Em 
razão  de  litigar  sob  o  manto  da  gratuidade  judiciária,  suspendo  a  exigibilidade  dos 
referidos valores, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. É como voto.

DECISÃO

A Segunda  Seção  Especializada  Cível  decidiu, por  unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, Presidente, em exercício. Relator Dr. Miguel de 
Britto  Lyra  Filho  (juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva). 
Participaram  ainda  do  julgamento,  ainda,  os  Desembargadores  Maria  das  Graças  de 
Morais Guedes, José Aurélio da Cruz, Dr. Ricardo Vital de Almeida (juiz convocado para 
substituir  o  Excelentíssimo Desembargador  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides)  e  Dr. 
Alexandre  Gomes  Targino  (juiz  convocado  para  substituir  o  Desembargador  Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira). 

Presente  o  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  do 
Excelentíssimo Dr. Francisco de Paula Ferreira Lavor, Promotor de Justiça Convocado.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 01 de outubro de 2014 (data do julgamento).

João Pessoa, 03 de outubro de 2014.

        Miguel de Britto Lyra Filho
                Juiz Convocado


